
íí
m

suoÊtirM

Câmara Municipal de Guacuí
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

N* do Protocolo:

Data da Entrada: .Q2/0A/.93...

]

ASSUNTO :.PR.QJ£I0...D£.. LEI N?....l.2Z58...-..D.enpra^

MELLEM.±J.M...nE...iCNí)QN.ÇA

-...Autor!... -

AUTUAÇÃO

Aos .t.p.e.s. 'íiíis do mês de ab.t!..i..! de mil

novecentos e n.ove.n.t.a....e.....Q.l..t.o. i nesta Secretaria,
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CAMARA MUNICIPAL DE GUACUI
Praça João Acacinho, 02 - 1° andar - CEP 29560-000 - Fone 553-1540

CGC 31.726.375.0001-67

Estado do Espírito Santo

PROJETO DE LEI N° 12/98

A P R O V ̂  ̂  Qo
.  o lOo^y "Denomina Rua José Gomes

<?a!a das S^soesu
Mendonça".

> Presidente'

O Vereador in fine as/inado, no uso de suas atribuições legais, submete a
apreciação do Plenário, o seguinte:

APROVADO

PROJETO DE LEI das^5es„./£/^X^
^  Fle^íeats ^

Artigo 1" - Fica denominada rua "José Gomes Mendonça", a ma
" H do Loteamento Vüa dos Professores, nesta cidade de

Guaçuí.

Artigo 2® - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Sala das Sessões;

Guaçuí-ES, 03 de abril de 1998.

-

WELLEN LIMADWMENBDNÇA
Autor do Projeto



Prefeitura Municipal cie Guaçuí
aijí.gUT' (TvS), *09 »97

Tlrno. of. Vereador

vV"RIrI;CTI ]>Wi\ OE P/ífíNDOÍlv^^

M e s t a

Sr. Vereador,

Em aden<^-ão ao oeu pedido (/er-

hal, in.form.aíQOB o «ega-irte,

nao poasuem nomes reíjistradoa m ^3 departornen-
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AUTUAÇÃO
Nesta Data Autuo csd^ramentos Tomando

Este o n" ^
Sala das Sef^s^em

Btretárifl

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos

ao Exm" Sr. Assessor Jurídico da CMG

Sala das Sessões,

Presidente

PROJETO DE T,ET ET 12/98 - DENOMINA RUA TOSE GOMES ME.NDONCA

Autoria: Wellen Lima de Mendonça

Propõe o ilustre Vereador Wellen Lima de Mendonça, a denominação da rua "H" localizada no
T.oteamento "Vila dos Professores" nesta cidade de RUA JOSÉ GOMES MENDONÇA

O projeto atende às normas exigidas para sua proposição, inclusive juntou o autor a Certidão do
Chefe do departamento de Tributação, onde assevera que o logradouro não foi nominado.

Assim, atendidas as formalidades regimentais, entendemos que merece a acolhida do Plenário.

Guaçui, 05 de maio ã0/l99

el Freitas, Br.

Pmcuradar Juiidicõ



AUTUAÇÃO
Nesta Data Autuo os Docunientos Tomando

.âíjÂÀjAü
Este o n°...

Sala das Sesj^ m

ecretáno

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos

ao Exm° Sr. Assessor Jurídico da CMG

Sala das Sessões,

Presidente

PROJFTO DE TET N° 12/98 - DENOMINA RUA JOSÉ GOMF.S ME,NDONÇA

Autoria: Wellen Lima de Mendonça

rZwnM de M^donça, a denominação da rua "H" localizada noJ .oteamento 'Vda dos Professores" nesta odade de RIJA TOSE GOMES MENDONÇA

O projeto atende às normas exigidas para sua proposição, inclusive juntou o autor a Certidão do
Chefe do departamento de Tnbutação, onde assevera que o logradouro não foi nominado.

Assim, atendidas as formalidades regimentais, entendemos que merece a acolhida do Plenário.

Guaçuí, 05 de/maio delS98

melNlt reatas,/Jr



Este o n'

AUTUAÇAO
Nesta Data Autuo os Documentos Tomando

^sOes, ei n.(^Âj.(Sâj3L

letario

Sala^

REMESSA

Nesta Data Eaço Remessa Destes Autos ao

Exm° Sr. Presidente da Comissão de Justiça

Sala das Sessões «^em .0É...jü3.jSÍ.

Presidente

PARECER DA COMISSÃO DE .niSTÍCA

Sr. Presidente;

O Projeto de Lei do Legislativo n° 12/98 - Denomina rua
"José Gomes Mendonça", de autoria do vereador WeUen Lima de Mendonça,
está em conformidade com as exigências da Lei, contando com a inclusão do'
mapa da referida rua e informações do Departamento de Tributação da
Prefeitura Mimicipal de Guaçui. Por isso, somos favoráveis a
TRAMITAÇÃO NORMAL da citada propositura.

Este é o nosso Parecer.

Sala das Sessões:

Guaçuí-ES, 29 de maio de 1998.

LORIVAL DUTRA MIRANDA

VANDERSON PIRES VIEIRA

RUBENS MARCELINO DE SOUZA

Présidente

eraior

Membro



AUTUAÇAO
Nesta Data Autuo os Documeutos Tomaudo

M/lí
em

A
fetáfio

Este o n°.

Sala Se

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos ao

Exm° Sr. Presidente da Comissão de Justiça

Sala das Sessõesy^m..

/'
Presidente

PARECER DA COMISSÃO DE .niSTTrA

Sr. Presidente:

O Projeto de Lei do Legislativo n° 12/98 - Denomina rua
"José Gomes Mendonça", de autoria do vereador Wellen Lima de Mendonça,
está em confomudade com as exigências da Lei, contando com a inclusão do
mapa da referida rua e informações do Departamento de Tributação da
Prefeitura Miinicipal de Guaçuí. Por isso, somos favoráveis a
TRAMITAÇÃO NORMAL da citada propositura.

Este é o nosso Parecer.

Sala das Sessões:

Guaçuí-ES, 29 de maio de 1998.

LORIVAL DUTRA MIRANDA

VANDERSON PIRES VIEIRA

Presidente

Rei tor

RUBENS MARCELINO DE SOUZA

Membro


